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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

(Processo Administrativo n.° 028/2026) 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, por meio do Setor de Compras, 

Contratos e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, para Registro de Preços, com critério de 

julgamento maior desconto, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023 e demais legislação aplicável. 

  

 Data da sessão: 08 de maio de 2026. 

 Links: https://www.gov.br/compras/pt-br; 

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras; 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  

 Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

 Código da Unidade UASG: 929966 

 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção de veículos 

automotores movidos à gasolina no período de 12 (doze) meses, compreendendo: parte 

mecânica, elétrica, lanternagem em geral, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 

alinhamento, geometria, balanceamento e pintura, com fornecimento de peças novas utilizadas 

pelas montadoras dos veículos (linha de montagem informada pelo Sistema CILIA) e de 

materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, no veículo de propriedade da Câmara 

Municipal de Cordeiro – Virtus RKO 2H34., conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.2.A contratação ocorrerá em item/lote, conforme tabela constante abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Desconto 

Mínimo 

01 Manutenção de Veículos Movidos à Gasolina de 

Acordo com a Tabela SINDIREPA e com 

fornecimento de Peças Genuinas de acordo com a 

Tabela CILIA 

Unid. 10% 

 

1.2.1 Foi realizada análise do gasto no último ano, cujo demonstrativo encontra-se em anexo, e em 

decorrência do desgaste do veículo, foi estipulado o valor mensal por veículo, que é de 

aproximadamente R$ 1.200,00, totalizando R$ 14.400,00 por ano, conforme abaixo: 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
Valor 

Estimado 
Valor Total  

01 

Manutenção de Veículos Movidos à 

Gasolina de Acordo com a Tabela 

SINDIREPA e com fornecimento de 

Peças Genuínas de acordo com a 

Tabela CILIA 

Unid

ade 
01 R$ 14.400,00  

R$ 

14.400,00 

 

1.2.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3.O critério de julgamento adotado será o maior desconto por item/lote, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

1.5.Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados no COMPRAS.GOV e no 

Termo de Referência (anexo II) do edital, PREVALECERÁ, imprescindivelmente, a 

especificação contida no Termo de Referência. 

1.6.Atenção para a ordem dos itens do COMPRAS.GOV, e Termo de Referência: eles poderão 

estar dispostos em ordem diferente, em razão do sistema governamental. 

 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, disponível no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.    

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, em 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-

eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf
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2.2.Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.3.10. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 DO INGRESSO E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
  
propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequada à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, as assinalar 

Termo de Aceitação em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

3.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso.  

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 

de lances também já previsto neste aviso. 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto  do item/lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de 1% (hum por cento). 

4.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1.Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

5.2.Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo ser anexada aos autos do 

processo de contratação.    

5.3.Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 

valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.    

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, quando 

a administração assim achar necessário, com os valores adequados à proposta 

vencedora.    

5.4.Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
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2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:    

5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.google.com/search?q=https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes

/ceis); e    

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União 

(https://www.google.com/search?q=https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes

/cnep). 

5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(&lt;www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>).    

5.4.5. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.5.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica previstas no item 5.5, poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas "5.5.2", "5.5.4" e "5.5.5" acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

5.6.A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.e 

também no nome e no CPF de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 

artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.    

5.7.Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)    

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).    

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).    

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.8.Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

5.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 

ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

5.9.Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.  

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

https://www.google.com/search?q=https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.google.com/search?q=https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.google.com/search?q=https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.google.com/search?q=https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.10.1. contiver vícios insanáveis; 

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.12. Em contratação de bens e serviços em geral, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.12.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 

o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.12.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art.34, da 

IN 073/2022; 

5.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica. 

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os fornecedores individuais. 

6.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

Sicaf, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 
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sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME 

nº 67, de 2021.) 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos 

6.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

6.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação. 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
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Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

7.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

7.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou física e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

7.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

 

8 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

8.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação no procedimento e excluído o percentual referente à margem 

de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei 

nº 14.133, de 2021; e 

8.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na 

ata. 

8.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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8.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

8.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

8.6.1. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

8.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

9 CONTRATAÇÃO 

9.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica no reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido em Termo de Referência, anexo a 

este Aviso de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica.  



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

Processo nº....................Fls nº................ 

Rubrica.................................................... 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro – Cidade Exposição” 

 

 

14 

 

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

10 SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou termo equivalente; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato, ou termo equivalente, que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou termo equivalente; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato ou termo equivalente; 

10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/2021): 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021) 

10.5. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021). 

10.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 

156, §8º da Lei 14.133/2021). 

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.    

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis lesivos à Administração Pública que também sejam tipificados nos mesmos nos 

atos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159 da Lei 14.133/2021). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021) 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

11 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E 

RECONSIDERAÇÃO 

11.1. Qualquer pessoa que apresente qualificação completa (nome, RG, CPF/CNPJ) é parte 

legítima para impugnar edital de dispensa/licitação por irregularidade na aplicação da Lei 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, no caso da fase de lances 

11.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser preferencialmente enviados 

pelo Comprasgov, podendo também ser enviado por e-mail para 

contatocamaracordeiro@gmail.com 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial do órgão bem como na plataforma onde ocorrerá a licitação, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da fase de lances. 

11.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora 

do prazo estabelecido no item 11.1, ou que não observem a forma prescrita no item 11.2. 

11.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e decisões das impugnações aderem a 

este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a administração e os participantes. 

11.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, cabendo ao Agente de Contratação 

concedê-lo excepcionalmente em decisão motivada, desde que requerido de forma 

fundamentada. 

11.7. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do 

direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

11.8. As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias.  

11.9. Cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

habilitação da vencedora, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, devendo o 

mesmo ser enviado por e-mail. 

 

mailto:contatocamaracordeiro@gmail.com
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.Da sessão pública 

será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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12.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

12.11.1. Anexo I – Documentação exigida para Habilitação 

12.11.2. Anexo II - Termo de Referência; 

12.11.2.1. Anexo II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2.2. Anexo II.2 – Mapa de Risco 

12.11.3. Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

12.11.4. Anexo IV – Declaração de que não emprega menor; 

12.11.5. Anexo V - Declaração que não emprega Servidores da Câmara 

 

 

 

Cordeiro, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

ANÍSIO COELHO COSTA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Apresentação de Inscrição no Simples Nacional, quando for o caso; 
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2.8 Apresentação de declaração do licitante de que cumpre os preceitos estatuídos nos art. 68, 

VI da Lei 14.133/21, bem como o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (Declaração de 

que não emprega menor) - ANEXO IV. 

2.9 Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, conforme 

determina a Legislação vigente e a Recomendação 012/2020 - MP/RJ, servidores públicos 

da Câmara Municipal de Cordeiro exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão - ANEXO V. 

b) A regularidade junto às Fazendas Públicas poderão ser demonstradas através de Certidões 

Positivas com efeito de negativa, quando o crédito tributário encontrar-se suspenso, na forma do 

disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

c) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

2.10 - DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

Microempreendedor Individual, microempresas, empresas de pequeno porte, cooperativas 

equiparadas: 

a) O MEI/ME/EPP deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste 

edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada vencedora, prorrogáveis 

por igual período, a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

c) A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

d) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
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3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

4 Qualificação Técnica 
4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

4.1.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

4.1.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1.1 Prestação de serviços de manutenção de veículos automotores movidos à gasolina no período 

de 12 (doze) meses, compreendendo: parte mecânica, elétrica, lanternagem em geral, borracharia, 

vidraçaria, capotaria, tapeçaria, alinhamento, geometria, balanceamento e pintura, com fornecimento 

de peças novas utilizadas pelas montadoras dos veículos (linha de montagem informada pelo 

Sistema CILIA) e de materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, no veículo de propriedade 

da Câmara Municipal de Cordeiro – Virtus RKO 2H34. 

 

1.1.2 Foi realizada análise do gasto no último ano, cujo demonstrativo encontra-se em anexo, e em 

decorrência do desgaste do veículo, foi estipulado o valor mensal por veículo, que é de 

aproximadamente R$ 1.200,00, totalizando R$ 14.400,00 por ano. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
Valor 

Estimado 
Valor Total  

01 

Manutenção de Veículos 

Movidos à Gasolina de Acordo 

com a Tabela SINDIREPA e 

com fornecimento de Peças 

Genuínas de acordo com a 

Tabela CILIA 

Unidade 01 R$ 14.400,00  R$ 14.400,00 

 

1.1.3 A contratação ocorrerá na modalidade maior desconto, conforme previsão abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Desconto 

Mínimo 

01 Manutenção de Veículos Movidos à Gasolina de 

Acordo com a Tabela SINDIREPA e com 

fornecimento de Peças Genuinas de acordo com a 

Tabela CILIA 

Unid. 10% 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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2.1. O objetivo deste termo de referência é estabelecer as condições para a contratação de uma 

empresa responsável pela manutenção preventiva e corretiva do veículo da Câmara Municipal, 

levando em consideração a distância mínima da oficina em relação à sede da câmara, visando 

garantir a eficiência operacional e a redução de tempos de inatividade dos veículos. 

 

2.2. REQUISITOS DE DISTÂNCIA DA OFICINA: 

2.2.1. A empresa prestadora dos serviços de manutenção de veículos deve estar localizada a uma 

distância máxima de 10 km da sede da Câmara Municipal, com o objetivo de assegurar uma 

resposta célere em situações de necessidade, minimizando o período de inatividade dos veículos e 

maximizando a eficiência operacional da frota. Além disso, os serviços devem ser realizados nas 

instalações da contratada, sendo de responsabilidade desta o deslocamento dos veículos até a 

oficina, bem como o retorno dos mesmos à Câmara após a conclusão dos reparos. 

 

2.2.2 A contratação de empresa de manutenção de veículos com oficina localizada no percurso de, 

no máximo, 20 km da sede da Câmara do Município de Cordeiro se justifica a seguir: 

 

• Redução de Tempo e Custos com Transporte: A proximidade da empresa de 

manutenção ao local onde o veículo está estacionado permite uma significativa redução no 

tempo e custos associados ao transporte do veículo até a oficina. Evita-se a necessidade de 

eventuais serviços de reboque ou deslocamentos longos, que podem acarretar despesas 

adicionais e prolongar o tempo fora de serviço do veículo. 

• Acesso Imediato e Resolução Ágil de Problemas: Com a empresa de manutenção 

localizada nas proximidades, é possível obter uma resposta mais rápida para emergências e 

necessidades imprevistas. A proximidade facilita a intervenção imediata, minimizando o 

tempo de inatividade do veículo e permitindo uma resolução mais ágil dos problemas 

identificados. 

 

• Facilidade de Coordenação e Comunicação: A proximidade geográfica facilita a 

coordenação e comunicação entre a equipe responsável pela gestão do veículo e a empresa 

de manutenção. Reuniões rápidas, visitas de inspeção/fiscalização e atualizações sobre o 

status da manutenção podem ser realizadas com maior eficiência, garantindo um 

acompanhamento mais próximo e contínuo. 

 

• Redução de Risco e Logística Simplificada: Manter o veículo próximo à oficina 

reduz o risco associado ao transporte, como danos ou acidentes durante o deslocamento. 

Além disso, simplifica a logística de entrega e retirada do veículo, tornando o processo 

mais seguro e menos oneroso. 

• Disponibilidade e Flexibilidade: Empresas próximas podem oferecer maior 

flexibilidade em termos de agendamento e atendimento, possibilitando que a manutenção seja 

realizada em horários mais convenientes e com menor impacto nas operações diárias. 
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2.3. REQUISITOS PARA QUALIDADE DE PEÇAS E SERVIÇOS: 

2.3.1. Todas as peças fornecidas pela empresa contratada para a manutenção de veículos devem ser 

originais e estar em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas pelo fabricante do 

veículo ou por normas reconhecidas da indústria automotiva. 

2.3.2. As peças devem ser devidamente certificadas e homologadas pelos órgãos reguladores 

competentes, garantindo sua qualidade e segurança.  

2.3.3. A contratada deve oferecer garantia adequada para as peças fornecidas, cobrindo defeitos de 

fabricação e garantindo a sua substituição ou reparo, conforme necessário, dentro de um período 

especificado após a instalação. 

2.3.4. Deve ser garantida a procedência das peças, assegurando que sejam originais ou de qualidade 

equivalente, livres de adulterações ou falsificações. A rastreabilidade da origem das peças deve ser 

assegurada para fins de qualidade e segurança. 

2.3.5. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada e equipe técnica qualificada para 

realizar os serviços de manutenção de veículos. Os técnicos devem possuir certificações e 

treinamentos adequados para garantir a competência na execução dos serviços. 

2.3.6. Todos os serviços de manutenção devem ser realizados de acordo com as especificações e 

recomendações do fabricante dos veículos. Isso inclui a utilização de peças originais ou de 

qualidade equivalente, conforme aprovado pelo fabricante. 

2.3.7. A empresa contratada deve oferecer garantia para os serviços realizados, cobrindo eventuais 

falhas ou defeitos decorrentes da execução dos mesmos. A garantia deve ser válida por um período 

determinado após a conclusão da manutenção. 

2.3.8. A empresa contratada deve cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para a realização 

dos serviços de manutenção. Atrasos na entrega dos veículos podem impactar negativamente nas 

atividades da Câmara Municipal e devem ser evitados. 

2.3.9. A empresa deve manter uma comunicação transparente e eficiente com a Câmara Municipal, 

fornecendo informações claras sobre o andamento dos serviços, eventuais problemas encontrados e 

soluções adotadas. 

2.3.10. O serviço de substituição de óleo de transmissão automática deverá ser executado através de 

máquina especializada modelo TECTICO CM 102 ou similar, devendo a empresa vencedora 

apresentar declaração de que possui a referida máquina. 

 

2.4 Os bens, objeto desta aquisição, são caracterizados como comuns, isso porque seus padrões de 

desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como bens de luxo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO (PRAZO, NATUREZA) 

3.1. A contratação terá seu prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

ou ata de registro de preços, ou do instrumento legal que o substitua, de acordo com o que a 

administração determinar e em conformidade com o artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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3.2 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação 

3.3 Os documentos de habilitação necessários para a contratação são os constantes nos artigos 67 a 

69 da Lei 14.133/2021, aplicando-se quando possível o disposto no artigo 70, Inciso III da referida 

Lei. 

3.4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a) – Enviar, quando possível, os veículos à oficina da contratada juntamente com formulário 

de “SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO” no qual deverá constar: 
- Nº da Solicitação de Orçamento; 
- Dados do veículo, tais como: Caracteres de placa; Modelo; Cor; Ano de fabricação; 

Marca; Nº de chassi; e outros caracteres que possam melhor identificar o veículo a ser 

reparado; 
- Nome e assinatura do fiscal do contrato, e/ou do seu substituto; 
- Discriminação dos serviços pretendidos; 
- Discriminação das prováveis peças a serem substituídas; 

- Formulário de Vistoria de Entrada e Saída do Veículo na oficina da contratada, contendo 

todos os campos necessários ao registro dos acessórios e componentes pertencentes ao 

veículo, bem como, identificar pequenas avarias, constando também campo específico para 

local e data, com o respectivo aceite da contratada; 

b) – Autorizar a execução dos serviços e o fornecimento de peças após análise do 

orçamento apresentado pela contratada, através do Fiscal do Contrato, em formulário 

próprio, ou em campo específico contido no orçamento, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas; 

c) – Propiciar todas as condições indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 

conduzir, quando necessário, os técnicos da Contratada, às dependências onde se encontram 

os veículos; 

d) – Atestar, através do Fiscal, a execução do objeto do contrato, comprovadas com nota 

fiscal das peças substituídas contendo preço e desconto obtido, conforme proposta, e os 

serviços identificados na tabela de tempo padrão aplicada aprovada pelo fiscal; 

3.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.5.1 A Contratada, no decorrer da execução do presente Contrato, obriga-se a: 

a) – Promover a locomoção do(s) veículo(s) a sua oficina para a execução de reparações, nos 

casos em que seja impossível ou inseguro trafegar com o(s) mesmo(s) e ele(s) estejam no 

município de Cordeiro; 

b) – Se responsabilizar por qualquer dano aos veículos desta Secretaria no período em que os 

mesmos estiverem sob a sua guarda para execução de serviços; 

c) – Fornecer orçamento (s) detalhado(s) ao contratante no prazo de 02 (dias) dias úteis, a partir 
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do primeiro dia útil subseqüente ao recebimento da solicitação de orçamento, para: Serviços 

(identificados na tabela de tempo do SINDIREPA), com o valor da hora de mão-de-obra 

multiplicado pelas horas necessárias à execução dos serviços, utilizando-se a tabela de 

conversão atualizada; Aplicação e/ou fornecimento de peças, sendo que a média de preços 

será obtida em consulta a Tabela da Cilia*, ou tabela similar disponibilizada ao fiscal do 

contrato, pela contratada , ou caso não conste da tabela Cilia* os valores serão consultados no 

site “PEÇAS ON-LINE”, que disponibiliza os preços praticados por concessionárias no país 

para peças genuínas, e a aplicação do desconto oferecido na proposta; 

*(Cilia é uma empresa estruturada para oferecer às oficinas, companhias de seguros, 

reguladoras de sinistros, frotistas e órgãos públicos, soluções para área de orçamentação 

eletrônica e gerenciamento do processo de sinistros) . 

Obs. 1- No caso de descontinuação da fabricação das peças genuínas ou das peças originais 

será permitida a aplicação de peças de outro fornecedor a critério do fiscal do contrato. 

d) – Aplicação e/ou fornecimento de materiais e acessórios, sendo que os respectivos valores 

serão obtidos em consulta de preços de mercado com 03 (três) cotações em planilha 

preenchida pelo fiscal do contrato; 

Obs.: O repasse para a Contratada nesses casos, virá da diferença entre o desconto que obtiver 

junto a subcontratada, equipadora, prestadora de serviços, ou outra, e o desconto oferecido em 

sua proposta. 

- Eventuais Serviços não previstos em tabela de tempo padrão serão realizados consulta de 

tempo de execução no mercado com 03 (três) orçamentos prévios em planilha preenchida pelo 

fiscal do contrato; 

e) – Refazer, quando necessário, o(s) orçamento(s) com as correções solicitadas pelo fiscal do 

contrato no prazo de 1 (um) dia útil, a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento 

destas solicitações; 
f) – Fornecer e empregar todos os materiais necessários à execução dos serviços; 

g) – Fornecer mão-de-obra especializada na execução dos serviços; 

h) – Utilizar ferramentas/equipamentos específicos e adequados para a realização dos reparos 

necessários, incluindo, os utilizados em componentes eletrônicos, tais como; codificadores de 

alarmes, sistema de ignição e chaves, injeção de combustível, airbag, ABS, GPS, para os lotes 

que incluem veículos com estás tecnologias; 

i) – Somente executar os serviços contidos na “Solicitação de Orçamento” com prévia 

autorização do Fiscal do Contrato e apresentação do(s) respectivo(s) orçamento(s) aprovado 

pelo fiscal, conforme item “c” acima; 

j) – Comunicar ao Fiscal do contrato, a necessidade de execução de reparações não previstas 

na “Solicitação de Orçamento”, devendo esta reparação obedecer ao disposto nos itens “c” ao 

“h” acima; 

k) – Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas constantes 

de cada orçamento; 

l) – Os prazos de execução somente poderão ser dilatados quando, porventura, não sejam 

encontradas no mercado as peças e/ou materiais necessários a execução dos serviços, e a 
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contratada comunique local fiscal para que o mesmo autorize a extensão do prazo de execução 

em até 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da 

autorização emitida pelo fiscal do contrato, para término do serviço orçado; 

m) – Fornecimento direto de peças, materiais ou assessórios no prazo de 48 horas a contar 

do primeiro dia útil subsequente a solicitação do contratante, e atendimento a respectiva 

disposição do item “c” acima, sendo que na falta de estoque, prevalecerá a prerrogativa do 

item “l”; 

n) – Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres de 

resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como: graxa, óleo, cola, tinta, poeira e 

etc.; 

o) – Entregar os veículos ao contratante, somente após a conferência de todos os itens de 

segurança e funcionamento vistoriados; 

p) – Comparecer sempre que solicitada, à Sede da Câmara Municipal de Cordeiro, através de 

seu representante legal, no prazo de 24 h., contado a partir do recebimento da convocação, 

para prestar esclarecimentos que se fizerem necessários, podendo tal prazo ser prorrogado se 

houver justificativa devidamente comprovada; 

q) – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as peças e/ou 

serviços, em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de 

materiais empregados, prevalecendo para a entrega do veículo, os mesmos prazos estabelecidos 

no item “k”; 

s) – Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como dos seus 

procedimentos e técnicas empregados; 

t) – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier causar ao Contratante ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais legais a que estiver sujeita; 

s) – A contratada obrigatoriamente realizará os serviços de eletricidade (incluindo 

componentes eletrônicos), mecânica de motor, arrefecimento, sistema de alimentação de 

ar/combustível e exaustão, caixa de marchas e/ou redução e transmissão, eixos e diferenciais, 

freios, suspensão, alinhamento de direção e balanceamento de rodas, retífica de motores, 

manutenção de bombas injetoras, instalação de acessórios, sistema de condicionador de ar, 

pintura, lanternagem e tapeçaria, conserto de pneus e câmaras de ar; 
t) – Entregar juntamente com o veículo as peças que forem substituídas. 

u) - A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, securitários e 

previdenciários de seus empregados diretos ou indiretos, utilizados na execução desse contrato, 

como também os resultados de sentença judicial que concerne ao contratante, ao pagamento de 

qualquer título em processos movidos; 

v) – Garantir os serviços e peças pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, sendo tal prazo 

contado a partir da última saída do veículo da oficina, em caso de defeito recorrente. 

 

4. JUSTIFICATIVA DE MÉRITO: 
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4.1 A manutenção de frota de veículos é fundamental para garantir a eficiência operacional, a 

segurança dos motoristas e demais passageiros e a longevidade dos veículos. Aqui estão alguns 

pontos principais para justificar a manutenção regular de uma frota de veículos: 

a) Segurança: A manutenção preventiva reduz o risco de falhas mecânicas e acidentes. 

Pneus, freios, sistemas de iluminação e outros componentes críticos precisam ser 

inspecionados e mantidos em boas condições para garantir a segurança dos motoristas 

e dos passageiros. 

b) Redução de Custos: Embora a manutenção possa parecer um custo adicional, ela pode 

reduzir despesas a longo prazo. Manutenção regular ajuda a evitar reparos mais caros 

e imprevistos, bem como custos associados a paralisações inesperadas. 

c) Eficiência Operacional: Veículos bem mantidos funcionam de forma mais eficiente, o 

que pode levar a uma melhor economia de combustível e desempenho geral. Isso 

contribui para a redução de custos operacionais e melhora o desempenho da frota. 

d) Vida Útil dos Veículos: Manutenção regular aumenta a vida útil dos veículos. Através 

de cuidados adequados, os veículos podem operar de forma confiável por mais tempo, 

adiando a necessidade de substituição e amortizando melhor o investimento feito na 

frota. 

e) Prevenção de Quebras Inesperadas: A manutenção preventiva ajuda a identificar e 

corrigir problemas antes que eles se tornem falhas graves, evitando paradas 

inesperadas que podem prejudicar as operações e causar transtornos. 

f) Segurança no Ambiente de Trabalho: Para as diversas Secretarias onde os veículos são 

usados por múltiplos motoristas, garantir que todos os veículos estejam em boas 

condições contribui para a segurança no ambiente de trabalho e pode reduzir o 

número de acidentes relacionados à falha de equipamentos. 

g) Planejamento e Orçamento: A manutenção regular permite um planejamento mais 

eficaz dos custos operacionais. Com manutenção programada, é possível prever e 

distribuir os gastos ao longo do tempo, evitando surpresas financeiras. 

 

4.2 Esses pontos ajudam a formar uma justificativa sólida para a implementação e manutenção de 

um programa de manutenção de frota de veículos, mostrando como ele pode trazer benefícios 

tangíveis para a operação e a segurança. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 144/2023, Resoluções Legislativas nº 64, 65, 66 e 67/2023 e nas demais normas legais 

e regulamentares atinentes à matéria. 

5.2 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de 

Cordeiro/RJ e encontra amparo no mesmo, atendendo aos requisitos legais, em especial inciso VII 

do art. 12 e 18 caput da Lei 14.133/21. О РСA encontra-se disponibilizado em site oficial e no 

PNCP, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.1.1. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

6.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade; 

6.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

6.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida em edital ou aviso de dispensa eletrônica, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

6.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

6.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

6.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

6.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
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pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE;  

6.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato. 

6.1.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

6.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

6.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 

14133/2021); 

6.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

6.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

6.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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6.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

6.1.23. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 

à saúde no trabalho; 

6.1.24. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

6.1.25. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

6.1.26. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC),quando for o caso; 

6.1.27. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

6.1.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

6.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

6.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO 

relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

 

6.2. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

6.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratada; 

6.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.2.6. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

6.2.7. Cientificar o órgão de representação jurídica da Contratada para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

6.2.9. Concluída a instrução do requerimento, a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

6.2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.2.11. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2.12. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

6.2.12.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

6.2.12.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

6.2.12.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

6.2.12.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

6.2.12.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

6.2.12.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

 

6.3. PARA AS PRÁTICAS E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, A CONTRATADA 

DEVERÁ:  

6.3.1 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do 

objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 

7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.  

6.3.2 A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental específicos, inclusive:  

a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  

e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens;  

f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  

g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.  

h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas 

internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;  

i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos 

empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;  
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j) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços;   

k) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses 

de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de redução de 

consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes;  

l) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a 

execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições 

climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;  

m) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação 

de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários;  

n) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos;  

o) orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos 

coletores de resíduos recicláveis existentes nas dependências da ANTT. 

 

6.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de e-mail para esse fim. 

7.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Marcus 

Vinicius Torres Gonçalves, CPF 000.774.627-00, Chefe de Transporte, ou pelos respectivos 

substitutos, conforme Portaria 04/2024. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.6. As atribuições do fiscal de contrato e do gestor de contrato estão estabelecidas nos artigos 21 e 

22 da Resolução 67/2023, bem como no contrato ou instrumento equivalente originado deste Termo 

de Referência; 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

Processo nº....................Fls nº................ 

Rubrica.................................................... 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro – Cidade Exposição” 

 

 

34 

 

 

7.7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.7.1. Executado os serviços, o seu recebimento será realizado na forma dos artigos de 13 a 17, da 

Resolução nº 064/2023, artigos 19 a 28 da Resolução 067/2023 e da Lei nº 14.133/2021: 

I – Provisoriamente, pelo Fiscal de Contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

II - Definitivamente, pelo Gestor de Contratos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.7.2.1 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo e consequente 

aceitação no dia do esgotamento do prazo. 

7.7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes em Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os serviços que estiverem em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da 

legislação vigente. 

7.7.4. O documento comprobatório de avaliação dos serviços pelo setor responsável não exclui a 

Responsabilidade civil do CONTRATADO por vício de quantidade ou qualidade do serviço ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Contrato. 

7.7.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos padrões adequados de qualidade e garantia dos serviços executados, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas. 

7.7.6. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 

CONTRATANTE da aplicação das multas a que está sujeita a CONTRATADA. 

7.7.7. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação. 

7.7.8. Durante o prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA fica obrigada a executar os 

serviços, nas quantidades e condições indicadas no Contrato. 

7.7.9. A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão de cada etapa do 

objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos ou solicitados pela Câmara 

Municipal de Cordeiro. 

7.7.10. A Câmara Municipal de Cordeiros se reserva o direito de solicitar relatórios para 

conferência, de acordo com a necessidade. 

7.7.11. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do objeto 

entregue pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aqueles que apresentarem 

falhas. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade do objeto da contratação 
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entregue com o discriminado na respectiva nota fiscal, e de acordo com a programação financeira da 

Câmara Municipal. 

a) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

b) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

c) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.2. O pagamento de cada fornecimento será efetuado em prazo não superior a 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação respectiva a cada mês, 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em conta 

corrente da CONTRATADA. 

8.2.1 Entenda-se como período de adimplemento da obrigação a data em que se comprova o 

cumprimento da obrigação contratual, que se estabelece com o recebimento definitivo do objeto.  

8.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

8.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 ou em regulamentação própria, observado o que consta 

no artigo 70, inciso III da Lei 14133/2021.    

8.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.8 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
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por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12.1 Independentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.13 Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida, o fato será informado à 

CONTRATADA e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação 

da Nota Fiscal dos produtos devidamente corrigida, sendo atestada pelo Fiscal de Contrato. 

8.14 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Câmara 

Municipal de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do seu 

recebimento pelo órgão requisitante. 

8.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

8.16. DO REAJUSTE 

8.16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da apresentação da proposta do Contratado, a qual se sagrou vencedora do certamente 

licitatório. 

8.16.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  

8.16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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8.16.6 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento e/ou termo aditivo. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINSITRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/21) 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Câmara Municipal de Cordeiro a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133/21) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei 14.133/21). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/21). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 14.133/21) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei 14.133/21). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 14.133/21) 

9.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei 14.133/21) 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR: 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

 

11. ESTIMATIVAS DE VALOR: 

Conforme Pesquisa de Preços, estimado pela média e apresentado pela Comissão de Contratação, 

estima-se os valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
Valor 

Estimado 
Valor Total  

01 

Manutenção de Veículos 

Movidos à Gasolina de Acordo 

com a Tabela SINDIREPA e 

com fornecimento de Peças 

Genuínas de acordo com a 

Tabela CILIA 

Unidade 01 R$ 12.600,00  R$ 12.600,00 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cordeiro, mediante a seguinte dotação: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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PROGRAMA DE TRABALHO: 0101.0103100012.001 

CÓD. DESPESA - 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

FONTE: 01 

 

13. DA VINCULAÇÃO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a)O Estudo Técnico Preliminar que embasou a contratação; 

b)Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

Cordeiro, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

_____________________________________ 

Tatiana Pacheco Guimarães Gomes 

Equipe de Apoio 
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ANEXO II.1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Processo nº 028/2026 

 

Setor Requisitante: Chefia de Transporte 

Responsável pela Demanda: Marcus Vinicius Torres Gonçalves – Matrícula 20042009 

 

I – INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem como objeto a viabilizar a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção de veículos automotores movidos à gasolina, 

parte mecânica, elétrica, lanternagem em geral, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 

alinhamento, geometria, balanceamento e pintura, com fornecimento de peças novas utilizadas pelas 

montadoras dos veículos (linha de montagem informada pelo Sistema CILIA) e de materiais 

necessários ao seu perfeito funcionamento, no veículo de propriedade da Câmara Municipal de 

Cordeiro – Virtus RKO 2H34. 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 
(Art. 18, incisos I e IV da Lei nº 14.133/2021) 

O objetivo deste termo de referência é estabelecer as condições para a contratação de uma empresa 

responsável pela manutenção preventiva e corretiva do veículo da Câmara Municipal, levando em 

consideração a distância mínima da oficina em relação à sede da câmara, visando garantir a 

eficiência operacional e a redução de tempos de inatividade dos veículos. 

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento do Poder Legislativo de Cordeiro 
(Art. 18, §1º, inciso II da Lei nº 14.133/2021) 

 

A presente contratação está alinhada ao Planejamento Anual de Compras da Câmara 

Municipal de Cordeiro, conforme previsto no plano de aquisições para o exercício em curso. Tal 

previsão contempla a necessidade de garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas 

e o fornecimento de suporte logístico adequado, compatível com a natureza e a rotina das ações 

desempenhadas pelos servidores e parlamentares desta Casa Legislativa. 

Caso haja alguma adequação necessária no planejamento em função de demandas adicionais, 

a contratação será previamente aprovada pela autoridade competente, conforme os princípios da 

legalidade, eficiência e interesse público. 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação 
(Art. 18, inciso III da Lei nº 14.133/2021) 
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A contratada deverá seguir o que dispõe a lei 11.788/2008 e atender aos critérios 

estabelecidos neste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e também os previsto no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

4.Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, já que  não se identifica riscos para a administração que possam ser mitigados pela garantia da 

execução. 

 

5. Justificativa da contratação 

A manutenção de frota de veículos é fundamental para garantir a eficiência operacional, a 

segurança dos motoristas e demais passageiros e a longevidade dos veículos. Aqui estão alguns 

pontos principais para justificar a manutenção regular de uma frota de veículos: 

 Segurança: A manutenção preventiva reduz o risco de falhas mecânicas e acidentes. 

Pneus, freios, sistemas de iluminação e outros componentes críticos precisam ser 

inspecionados e mantidos em boas condições para garantir a segurança dos motoristas e 

dos passageiros. 

 Redução de Custos: Embora a manutenção possa parecer um custo adicional, ela pode 

reduzir despesas a longo prazo. Manutenção regular ajuda a evitar reparos mais caros e 

imprevistos, bem como custos associados a paralisações inesperadas. 

 Eficiência Operacional: Veículos bem mantidos funcionam de forma mais eficiente, o 

que pode levar a uma melhor economia de combustível e desempenho geral. Isso 

contribui para a redução de custos operacionais e melhora o desempenho da frota. 

 Vida Útil dos Veículos: Manutenção regular aumenta a vida útil dos veículos. Através de 

cuidados adequados, os veículos podem operar de forma confiável por mais tempo, 

adiando a necessidade de substituição e amortizando melhor o investimento feito na 

frota. 

 Prevenção de Quebras Inesperadas: A manutenção preventiva ajuda a identificar e 

corrigir problemas antes que eles se tornem falhas graves, evitando paradas inesperadas 

que podem prejudicar as operações e causar transtornos. 

 Segurança no Ambiente de Trabalho: Para as diversas Secretarias onde os veículos são 

usados por múltiplos motoristas, garantir que todos os veículos estejam em boas 

condições contribui para a segurança no ambiente de trabalho e pode reduzir o número 

de acidentes relacionados à falha de equipamentos. 

 Planejamento e Orçamento: A manutenção regular permite um planejamento mais eficaz 

dos custos operacionais. Com manutenção programada, é possível prever e distribuir os 

gastos ao longo do tempo, evitando surpresas financeiras. 
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Esses pontos ajudam a formar uma justificativa sólida para a implementação e manutenção de 

um programa de manutenção de frota de veículos, mostrando como ele pode trazer benefícios 

tangíveis para a operação e a segurança. 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES  

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, V) 

Aqui está a transcrição do texto contido na imagem: 

Os valores foram retirados dos quantitativos gastos pelo veículo no ano de 2025. 

 

Tendo em vista a inexistência, no quadro de servidores da Câmara Municipal de Cordeiro, de mão 

de obra especializada e de instalações apropriadas, faz-se necessária a contratação de empresa para 

prestação, sob demanda, dos serviços ora propostos, com fornecimento de todas as peças, 

ferramentas e mão de obra para a manutenção dos veículos que compõem a frota, de modo a mantê-

los em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários 

 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, VI) 

 

Após análise dos quantitativos gastos pelo veículo no ano de 2025, chegou-se a um valor 

aproximado da demanda de quantidades para os próximos 12 meses. 

 

A Câmara Municipal de Cordeiro dispõe atualmente, do veículo Virtus RKO 2H34 do ano de 

2020/2021 movido a gasolina já desgastado pela quantidade de km rodados, necessitando de uma 

maior quantidade de manutenção, tendo em vista que a quantidade elevada de km rodados aumenta 

a demanda por manutenções preventivas e corretivas. 

 

Após análise do gasto no último ano, cujo demonstrativo encontra-se em anexo, e em decorrência do 

desgaste do veículo, foi estipulado o valor mensal por veículo, que é de aproximadamente R$ 

1.200,00, totalizando R$ 14.400,00 por ano. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
Valor 

Estimado 
Valor Total  

01 

Manutenção de Veículos 

Movidos à Gasolina de Acordo 

com a Tabela SINDIREPA e 

com fornecimento de Peças 

Genuínas de acordo com a 

Tabela CILIA 

Unidade 01 R$ 14.400,00  R$ 14.400,00 

 

3. Escolha da solução:  



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

Processo nº....................Fls nº................ 

Rubrica.................................................... 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro – Cidade Exposição” 

 

 

44 

 

A análise das soluções levantadas durante o levantamento de mercado permitiu a avaliação 

detalhada das alternativas disponíveis, considerando tanto os aspectos técnicos quanto os 

econômicos.  

Foi escolhida a contratação de empresa terceirizada especializada como a solução que 

melhor atende o órgão. 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1. Descrição da solução como um todo:  

(Art. 18, VII) 

Os serviços deverão ser elaborados e executados de conformidade com a legislação vigente, 

por profissionais capacitados e legalmente habitados conforme preconizado na legislação pertinente, 

visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos 

serviços prestados. 

 

A empresa interessada em participar do certame deverá possuir oficina localizada dentro do 

percurso de, no máximo, 50 km da sede da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ. 

 

A comprovação de que a empresa interessada está localizada conforme item acima, dar-se-á 

na fase de habilitação, através de verificação do Cartão CNPJ ou Contrato Social ou outro tipo de 

comprovante oficial de endereço. 

 

DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO NO PERCURSO MÁXIMO DE 

50KM 

A contratação de empresa de manutenção de veículos com oficina localizada no percurso de, 

no máximo, 50 km da sede da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ se justifica a seguir: 

 

 Redução de Tempo e Custos com Transporte: A proximidade da empresa de 

manutenção ao local onde o veículo está estacionado permite uma significativa 

redução no tempo e custos associados ao transporte do veículo até a oficina. Evita-se 

a necessidade de eventuais serviços de reboque ou deslocamentos longos, que podem 

acarretar despesas adicionais e prolongar o tempo fora de serviço do veículo. 

 

 Acesso Imediato e Resolução Ágil de Problemas: Com a empresa de manutenção 

localizada nas proximidades, é possível obter uma resposta mais rápida para 

emergências e necessidades imprevistas. A proximidade facilita a intervenção 

imediata, minimizando o tempo de inatividade do veículo e permitindo uma 

resolução mais ágil dos problemas identificados. 
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 Facilidade de Coordenação e Comunicação: A proximidade geográfica facilita a 

coordenação e comunicação entre a equipe responsável pela gestão do veículo e a 

empresa de manutenção. Reuniões rápidas, visitas de inspeção/fiscalização e 

atualizações sobre o status da manutenção podem ser realizadas com maior 

eficiência, garantindo um acompanhamento mais próximo e contínuo. 

 

 Redução de Risco e Logística Simplificada: Manter o veículo próximo à oficina 

reduz o risco associado ao transporte, como danos ou acidentes durante o 

deslocamento. Além disso, simplifica a logística de entrega e retirada do veículo, 

tornando o processo mais seguro e menos oneroso. 

 Disponibilidade e Flexibilidade: Empresas próximas podem oferecer maior 

flexibilidade em termos de agendamento e atendimento, possibilitando que a 

manutenção seja realizada em horários mais convenientes e com menor impacto nas 

operações diárias. 

 

Em resumo, a contratação de uma empresa de manutenção de veículos localizada próxima ao 

local onde o veículo está estacionado oferece vantagens significativas em termos de economia de 

tempo e custos, eficiência operacional, suporte local e redução de riscos. Essa abordagem resulta em 

uma gestão de manutenção mais eficaz e menos dispendiosa, beneficiando tanto as diversas 

secretarias proprietárias dos veículos quanto as operações relacionadas. 

 

DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADMISSÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

Fica estabelecida a impossibilidade de admitir a adesão de órgãos não participantes (caronas) 

à ata de registro de preços decorrente deste estudo, devido à: 

 

1. Limitações de Infraestrutura Operacional e Logística 

A impossibilidade é justificada uma vez que a estrutura física e logística da Câmara 

Municipal de Cordeiro/RJ está dimensionada estritamente para o atendimento da demanda interna. 

A ampliação do fluxo de recebimento, conferência e armazenamento necessária para gerir demandas 

externas colidiria com as limitações de espaço e equipamentos de movimentação disponíveis, 

gerando risco de avarias e ineficiência operacional. 

 

2. Capacidade de Gestão e Fiscalização Contratual 

Considerando o princípio da segregação de funções e a necessidade de fiscalização técnica 

rigorosa (conforme a Lei nº 14.133/2021), a equipe designada para a gestão deste objeto encontra-se 

em seu limite de capacidade laboral. 

Risco Operacional: A admissão de adesões externas demandaria um esforço administrativo 

excedente (análise de pedidos, controle de saldos de ata e conferência de documentos) para o qual 

não há disponibilidade de recursos humanos qualificados no momento. 
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Comprometimento da Qualidade: O acúmulo de atribuições de fiscalização sobre itens 

destinados a outros órgãos prejudicaria o acompanhamento tempestivo e minucioso da execução 

contratual destinada a esta Administração. 

 

2. Requisitos Necessários para a Contratação  

(Art. 18, § 1º, III) 

 

 A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos:  

 

REQUISITOS INTERNOS  

1.Capacidade técnica: A empresa deve possuir equipamentos modernos e adequados para a 

execução dos serviços. 

2.Experiência comprovada: É necessário que a empresa tenha experiência prévia na 

prestação de serviços similares para órgãos governamentais ou instituições legislativas.  

3. Versatilidade no serviço: A empresa deve oferecer soluções completas que integrem os  

serviços que atendam às expectativas e necessidades do órgão. 

4. Armazenamento e disponibilização A empresa deve ser capaz de gerenciar o 

armazenamento de materiais e equipamentos de forma segura e eficiente, assegurando a integridade 

e a prontidão de todos os itens.  

6.Manutenção e suporte técnico: É importante que a empresa ofereça serviço de manutenção 

dos equipamentos e suporte técnico, garantindo o bom funcionamento de todos os sistemas e a 

resolução imediata de qualquer problema que possa surgir.. 

 

3. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação  

(Art. 18, VIII) 

 

Devido a característica do objeto, não se vislumbra o parcelamento da solução . 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

(Art. 18, XI) 

Haverá contratação de serviços de buffet, a ser definido em processo á parte. 

4. Benefícios a serem alcançados com a contratação: 

(Art. 18, IX) 
 

O presente processo tem o objetivo de manter o perfeito funcionamento de veículos movidos 

a gasolina através da realização de manutenção preventiva e corretiva, com o objetivo de manter o 

pleno funcionamento administrativo da Câmara Municipal de Cordeiro.  
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso 

IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

5. Providências a serem adotadas  

(Art. 18, X) 

 

As providências nas fases de contratação são de responsabilidade do setor requisitante, do 

Agente de Contratação e sua equipe de apoio, os quais regem o processo de contratação de acordo 

com a Lei 14.133 de 2021. As providências posteriores ficarão a cargo dos ficais/gestores do 

contrato que serão nomeados pela Câmara Municipal. 

 

6. Possíveis impactos ambientais  

(Art. 18, XII) 

 

 Embora os serviços de manutenção automotiva não envolva diretamente atividades que 

possam gerar impactos ambientais significativos, é importante destacar a responsabilidade ambiental 

da administração pública e considerar medidas de mitigação e tratamento, mesmo que não sejam 

diretamente aplicáveis a esse tipo de serviço.  

 

Embora os impactos ambientais diretos associados ao serviço sejam mínimos, é fundamental 

que a administração pública esteja atenta à sua responsabilidade ambiental e adote medidas para 

promover a sustentabilidade em todas as suas atividades. 

 

V – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Com base nas análises realizadas e nas justificativas apresentadas, o Estudo Técnico 

Preliminar conclui que a contratação da solução apresentada é viável e adequada para atender à 

Câmara Municipal de Cordeiro.  

 

Cordeiro, 05 de maio de 2026. 

 

 

Marcus Vinicius Torres Gonçalves 

Chefe do Transporte 
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ANEXO II.2 - MAPA DE RISCO 

 

 

2. FASE DE ANÁLISE: 

- PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O planejamento da contratação visa garantir a adequada contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção de veículos automotores movidos à gasolina, parte 

mecânica, elétrica, lanternagem em geral, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 

alinhamento, geometria, balanceamento e pintura, com fornecimento de peças novas utilizadas 

pelas montadoras dos veículos (linha de montagem informada pelo Sistema CILIA) e de 

materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, no veículo de propriedade da Câmara 

Municipal de Cordeiro – Virtus RKO 2H34. 

Serão elaborados: 

a) Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência, contendo as especificações 

técnicas, quantidades estimadas e critérios de recebimento.  

b) Pesquisa de Preços realizada com base em fontes oficiais, garantindo a estimativa 

adequada de custos.  

c) análise de riscos que identifica e propõe ações preventivas e de contingência para 

possíveis eventos adversos.  

- GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato terá início com a designação formal do fiscal, responsável por 

acompanhar e verificar a execução contratual. O recebimento dos materiais será feito de 

forma provisória e definitiva, após conferência quanto à quantidade, validade e 

conformidade técnica. Irregularidades serão registradas e comunicadas para correção. O 

consumo e o saldo contratual serão monitorados continuamente. Em caso de 

descumprimento, as sanções previstas em contrato serão aplicadas. Essa etapa garantirá o 

cumprimento do objeto contratado e a proteção do interesse público, conforme preceitos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção de veículos automotores movidos à gasolina, parte 

mecânica, elétrica, lanternagem em geral, borracharia, vidraçaria, 

capotaria, tapeçaria, alinhamento, geometria, balanceamento e pintura, 

com fornecimento de peças novas utilizadas pelas montadoras dos 

veículos (linha de montagem informada pelo Sistema CILIA) e de 

materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, no veículo de 

propriedade da Câmara Municipal de Cordeiro – Virtus RKO 2H34. 

Nº do Processo: 028/2026 
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3. RISCOS: 

 

Risco 01  

Morosidade na fase de Planejamento. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 

Causa: Ausência de empresas que não atendam aos requisitos da contratação. 

Levantamento dos quantitativos por inexperiência, falta de domínio na elaboração de artefatos 

da fase preparatória de contratação, a exemplo do Documento Formalização de Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar, Pesquisa de Preços, Termo de Referência, Edital e Mapa de 

Riscos, baseados na Lei 14.133/2021. Indisponibilidade Financeira e Orçamentária 

Dano(s): Não contratação do objeto. 

 Ação(ões) Preventiva(s): Ampla pesquisa  preliminar sobre as 

empresas disponíveis no mercado; Confirmação junto às empresas se elas 

atendem aos principais requisitos da contratação 

Responsável:  

Setor Requisitante 

e Comissão de 

Apoio. 

 Ação(ões) de Contingência: Aceleração da fase de Planejamento Responsável: Equipe 

de Planejamento 

 

Risco 02  

Falta de competitividade no certame. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano(s): Risco de frustração da licitação ou contratação com preços 

acima do mercado 

 

 Ação(ões) Preventiva(s): Estruturar o edital de forma a permitir 

ampla participação de fornecedores, com especificações claras e 

adequadas 

Responsável:  

Setor de licitação 

Risco 03  

Inabilitação de fornecedores por falhas na documentação. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano(s): Necessidade de repetição da fase de habilitação, aumento no prazo de contratação. 

 Ação(ões) Preventiva(s): Divulgação clara e detalhada do edital e uso 

de checklists nos documentos. 
Responsável:  

Comissão de licitação 

 Ação(ões) de Contingência: Prorrogação de prazos ou convocação do 

próximo classificado. 
Responsável:  

Comissão de licitação 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

Processo nº....................Fls nº................ 

Rubrica.................................................... 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro – Cidade Exposição” 

 

 

50 

 

Risco 04  

Execução de Serviços de Forma Insatisfatória 

Probabilidade: Média 

Impacto: Média 

Causa: Empresa não possuir capacidade suficiente para a execução dos serviços. 

Dano(s): Prestação dos serviços de forma deficitária, pouco vistosa e desorganizada.  

 Ação(ões) Preventiva(s): Fazer constar no processo licitatório a 

exigência de atestado de capacidade técnica. 
Responsável:  

Comissão de licitação 

e Setor Jurídico 

 Ação(ões) de Contingência: Não homologar empresa que não 

fapresentar atestado de capacidade técnica 
Responsável: 

Presidência 

 

4. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS: 

Declaro ser responsável pela elaboração deste documento, que materializa o Gerenciamento 

de Riscos da presente contratação, estando em conformidade com os conteúdos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme modelo constante no Anexo IV. 

 

 

Cordeiro, 05 de maio de 2026. 

 

 

Marcus Vinicius Torres Gonçalves 

Chefe do Transporte 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

 

PROCESSO Nº. 028/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 003/2026 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR – PODER LEGISLATIVO 

RAZÃO SOCIAL: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

CNPJ/MF: 32.553.034/0001-08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ISENTO 

ENDEREÇO: RUA VEREADOR JÚLIO SILVEIRA DO AMARAL, Nº 1162, BAIRRO 

RODOLFO GONÇALVES, CORDEIRO-RJ 

E-MAIL: contatocamaracordeiro@gmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ANÍSIO COELHO COSTA 

CARGO: PRESIDENTE 

IDENTIDADE: 06251935-0 IFP-RJ 

CPF: 868.261.747-15 
 

 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 

 

Aos ____ dias do mês de ______, do ano de ______, as partes acima identificadas, através de seus 

representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e avençado, tendo 

como respaldo o resultado da CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA ELETRÔNICA n. º 

003/2026, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente á contratação de 

empresa visando a eventual prestação de serviços de manutenção de veículos automotores 

movidos à gasolina no período de 12 (doze) meses, compreendendo: parte mecânica, elétrica, 

lanternagem em geral, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, alinhamento, geometria, 

mailto:contatocamaracordeiro@gmail.com
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balanceamento e pintura, com fornecimento de peças novas utilizadas pelas montadoras dos 

veículos (linha de montagem informada pelo Sistema CILIA) e de materiais necessários ao seu 

perfeito funcionamento, no veículo de propriedade da Câmara Municipal de Cordeiro – Virtus 

RKO 2H34., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta por Dispensa Eletrônica e seus anexos. conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica e seus 

anexos, mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES: 

1.1- Para efeito deste contrato, significam: 

a) CONTRATADA – Empresa vencedora do certame licitatório; 

b) CONTRATANTE – Câmara Municipal de Cordeiro; 

c) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – acordo existente entre CONTRATADO e 

CONTRATANTE, materializado e formalizado neste instrumento; 

d) FISCALIZAÇÃO – servidores formalmente indicados pela autoridade competente, para 

acompanhar a entrega dos produtos, objeto deste contrato; 

e) FORÇA MAIOR – evento fora do razoável controle do CONTRATANTE ou da 

CONTRATADA, e que torne impraticável o desempenho das obrigações assumidas em razão do 

contrato, exclusive qualquer fato cuja ocorrência tenha sido determinada por ação ou omissão do 

CONTRATANTE ou da CONTRATADA, citada de negligência, imperícia ou imprudência, e 

qualquer fato que razoavelmente pudesse ter sido previsto antes da assinatura deste Contrato, e cujas 

conseqüências adversas pudessem ser evitadas ou minoradas em razão desta previsão; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste CONTRATO a á contratação de empresa visando a eventual prestação de 

serviços de manutenção de veículos automotores movidos à gasolina no período de 12 (doze) meses, 

compreendendo: parte mecânica, elétrica, lanternagem em geral, borracharia, vidraçaria, capotaria, 

tapeçaria, alinhamento, geometria, balanceamento e pintura, com fornecimento de peças novas 

utilizadas pelas montadoras dos veículos (linha de montagem informada pelo Sistema CILIA) e de 

materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, no veículo de propriedade da Câmara 

Municipal de Cordeiro – Virtus RKO 2H34., conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica e seus anexos. conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa 

Eletrônica e seus anexos. 

 

2.2 O presente contrato se trata do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE sobre valor 

estabelecido no Termo de Referência, objetivando a contratação de empresa para o objeto descrito 

no subitem 2.1 desta cláusula. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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 3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Cordeiro/RJ. 

 

4.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O 

UNID QUANT 

MÁX. 

QUANT

. MÍN. 

VALOR 

UNIT. 

VALIDAD

E 

01 

Manutenção de Veículos Movidos à 

Gasolina de Acordo com a Tabela 

SINDIREPA e com fornecimento 

de Peças Genuínas de acordo com a 

Tabela CILIA 

Unidad

e 
01 01 XXX 

 

 

12 Meses 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou física e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no aviso de contratação direta, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do aviso de contratação direta, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 

E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao aviso de contratação direta. 

 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

 

ANÍSIO COELHO COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

CONTRATANTE 

 

 

Xxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHA 

 

 

 

TESTEMUNHA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA nº 003/2026 

 

 

 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ 

nº<CNPJ da empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do 

representante>, portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF 

nº <nº do CPF>, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/202, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos 

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

<local e data> 

 

<representante legal> 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 

pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA nº 003/2026 

 

 

 

  Na forma da Recomendação nº 012/2020 do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

da Dispensa Eletrônica nº 003/2026, a inexistência de sócios proprietários e representantes da 

mesma com relação de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com 

servidores ou agentes políticos da Câmara Municipal de Cordeiro, envolvidos no processo licitatório 

e com poder decisório capaz de influenciar no resultado,  independente da modalidade de 

contratação.  

 

 

Cordeiro ___ de __________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
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